
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB - SUREG/TO

 PROCESSO:   
21456.000158/2026-49

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na emissão de apólice de seguro automotivo com
cobertura contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais, danos causados pela natureza e assistência 24 horas, para os veículos da Conab/Sureg-TO,
conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM ESTRUTURA FÍSICA QUANTIDADE CATSER VALOR
(R$)

01

CHEVROLET/S10 LS DD4 – PLACA OLM9422, 2013/2014, BRANCA,
DIESEL, CHASSI 9BG148DK0EC419102.

Observação: As atividades realizadas no veículo são, em sua
maioria, efetuadas no município de Formoso do Araguaia/TO.

Eventualmente, o veículo poderá ser utilizado em viagens pelo
interior do Estado do Tocantins para realização de atividades
operacionais da Conab/TO.

Valor da Franquia Máxima: R$ 8.779,97.

01 22764 2.740,80

02

CHEVROLET/S10 LS DD4 – PLACA OLM9412, 2013/2014, BRANCA,
DIESEL,CHASSI 9BG148DK0EC417806.

Observação: As atividades realizadas no veículo são, em sua
maioria, efetuadas no município de Formoso do Araguaia/TO.

Eventualmente, o veículo poderá ser utilizado em viagens pelo
interior do Estado do Tocantins para realização de atividades
operacionais da Conab/TO.

Valor da Franquia Máxima: R$ 8.779,97.

01 22764 2.740,80

03

MMC/L200 TRITON SPO GL – PLACA TGIOH11, 2025/2025,
BRANCA, DIESEL, CHASSI 93XLJKL1TSCR91854.

Observação:

As atividades realizadas no veículo são, em sua maioria, efetuadas
no município de Palmas/TO.

Eventualmente, o veículo poderá ser utilizado em viagens pelo
interior do Estado do Tocantins para realização de atividades
operacionais da Conab/TO.

Valor da Franquia Máxima: R$ 10.925,57.

01 22764 3.368,86

TOTAL 8.850,46

1.2. O custo total estimado para a prestação dos serviços deste Termo de Referência é de R$ 8.850,46 (oito mil, oitocentos e cinquenta reais e quarenta
e seis cenatovs)​. O critério utilizado para a formação da estimativa foi de MÉDIA dos preços praticados na pesquisa de preços realizada com contratações similares
e comprasgov.

1.3. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global ofertado.

1.4. Os valores relativos à franquia não serão considerados para fins de julgamento da proposta, devendo, contudo, ser inferiores ao limite máximo
estabelecido na tabela constante do item 1.1 acima.

I - Prêmio: valor pago pelo segurado à seguradora para obtenção do direito à cobertura securitária.

II - Franquia: valor assumido pelo segurado em caso de sinistro parcial do bem, previamente à assunção, pela seguradora, do valor restante.

1.5. Como critério de aceitabilidade, não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis ou com valores unitários ou global
superiores aos estimados conforme título "1.1" deste Termo de Referência.

1.6. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade, obtida por meio de documentação que comprove que os
custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado para os mesmos serviços.

1.7. Os recursos orçamentários decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência estão consignados no Orçamento da Conab para o ano
2026, conforme segue: ND: (33903969), PTRES: (229503), FONTE: (1000).

 

2. DA JUSTIFICATIVA
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2.1. As contratações governamentais produzem significativo impacto na a vidade econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais,
em grande parte, são instrumentos de realização de polícas públicas. Neste sendo, um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente mais
eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado,
resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos

2.2. A finalidade da contratação é proteger e assegurar a restituição financeira em caso de danos decorrentes de colisões, roubos, furtos, atos pra cados
por terceiros, fenômenos naturais, etc, além de proporcionar uma assistência 24 (vinte e quatro) horas aos usuários dos veículos oficiais. A contratação de serviços
de proteção veicular é uma necessidade imperativa para garantir cobertura total de preservação da frota oficial da Conab/Sureg-TO.

2.3. Essa proteção é ainda mais urgente e necessária, em virtude das viagens em todo território estadual, ou seja, os veículos, além de fazerem trajetos
urbanos, também são utilizados para tráfego em estradas e rodovias, exigindo maior necessidade de proteção veicular.

2.4. É fundamental resguardar o patrimônio público, pois isso evita gastos com possíveis custos de indenizações, ressarcimentos e de consertos dos
bens envolvidos e reduz os riscos de dano ao erário.

2.5. Atualmente, a frota de veículos pertencentes à Sureg/TO não é objeto de seguro veicular. Em virtude de tais automóveis serem de propriedade
desta empresa, a opção mais adequada para garantir a proteção dos referidos veículos seria a adoção do seguro veicular, o que asseguraria, por conseguinte, a
devida compensação por eventuais danos ou prejuízos ocasionados aos veículos, o que não prejudicaria o desempenho das a vidades. É importante, ademais, que
sejam implantadas medidas estritas de controle e monitoramento, a fim de inibir fraudes e/ou quaisquer abusos no uso dos veículos oficiais.

2.6. O serviço em apreço será contratado por meio de dispensa de licitação, com fundamento legal no artigo 416, inciso II, do Regulamento de Licitações
e Contratos da Conab.

2.7. Em que pese o valor estimado da contratação seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a dispensa de licitação não será destinada exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, na forma da Lei Complementar 123/2016 (que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte) e do inciso III do art. 10 do Decreto 8.538/2015, em razão da contratação em apreço se enquadrar na exceção prevista no art. 10,
incisoII do Decreto 8.538/2015.
 

3. DO OBJETIVO

3.1. Garantir a contratação de apólice de seguro automotivo com cobertura total (compreensiva), incluindo responsabilidade civil contra terceiros, para
os veículos pertencente à frota da SUREG/TO, de forma a assegurar a integridade do bem público e mitigar os riscos decorrentes de sua utilização em atividades
institucionais.

 

4. DA VIGÊNCIA E INSTRUMENTO CONTRATUAL

4.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma dos artigos 497 e 498, ambos
do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab -RLC.

4.2. O proponente vencedor será convocado para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da convocação, celebrar o contrato.

4.2.1. Para assinatura do contrato, será necessário o responsável legal indicado na proposta de preços final realizar o cadastro no sistema Sei link
<https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=2> e encaminhar a
documentação solicitada por e-mail indicado no cadastro.

4.2.2. Assim que o responsável legal realizar a solicitação de cadastro e encaminhar a documentação para verificação, o Grupo Gestor do Sei terá o prazo
de 24 horas para analisar a documentação e responder a demanda.

4.3. Antes da assinatura da ordem compra será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste TR, as quais deverão ser
mantidas pelo proponente vencedor durante a vigência contratual.

4.4. Se o proponente vencedor não fizer a comprovação referida no item anterior ou recusar-se a assinar o contrato, será convocado outro proponente
para celebrá-lo, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

4.5. Antes da contratação será feita consulta ao CADIN – Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal, nos termos do Inciso
III do art. 6.º da Lei n.º 10.522, de 19/07/2002, junto ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, a CNDT, ao Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e à Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

 

5. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. DA PARTICIPAÇÃO

5.1.1. Não poderão participar desta dispensa de licitação:

a) a empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou empregado da Conab, nos
termos do art. 38, inciso I, da Lei nº 13.303 de 2016;

b) a empresa suspensa pela Conab, nos termos do art. 38, inciso II, da Lei nº 13.303 de 2016 e impedida pelo órgão sancionador, conforme art.
83, inciso III, da Lei nº 13.303 de 2016;

c) a empresa declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a que está vinculada a empresa pública,
enquanto perdurarem os efeitos da sanção, nos termos do art. 38, inciso III, da Lei nº 13.303 de 2016;

d) a empresa constituída por sócio de empresa que estiver suspensa pela Conab, impedida pela União ou declarada inidônea pela União, nos
termos do art. 38, inciso IV, da Lei nº 13.303 de 2016;

e) a empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, impedida pela União ou declarada inidônea pela União, nos termos
do art. 38, inciso V, da Lei nº 13.303 de 2016;

f) a empresa constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, impedida pela União ou declarada
inidônea pela União, no período dos fatos que deram ensejo à sanção, nos termos do art. 38, inciso VI, da Lei nº 13.303 de 2016;

g) a empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, impedida pela União ou declarada
inidônea pela União, no período dos fatos que deram ensejo à sanção, nos termos do art. 38, inciso VII, da Lei nº 13.303 de 2016;

h) a empresa que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada
inidônea pela União (unidade federativa a qual se encontra vinculada a Conab), nos termos do art. 38, inciso VIII, da Lei nº 13.303 de 2016;

i) os interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

j) a sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

k) a empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, fusão, cisão, ou incorporação;

l) as entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

m) o próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa física, que participe em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;
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n) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade ministerial vinculada à Conab; dirigente da Conab ou
empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação;

o) empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há menos
de 6 (seis) meses;

p) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até
o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco cônjuge ou
companheiro.

5.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.2.1. A proponente deverá enviar a sua proposta, conforme Anexo I deste TR, contendo os seguintes elementos:

a) Preço unitário e global do item, em algarismos e por extenso (havendo discordância entre os valores expressos em algarismos e por extenso,
serão considerados estes últimos);

b) Marca, se for o caso;

c) Descrição detalhada do objeto, conforme apresentado neste Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia do produto, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

d) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação
expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 dias;

I - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do contrato, ficam os proponentes liberados dos
compromissos assumidos.

II - Informação expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos necessários ao fornecimento do produto objeto deste
TR, inclusive, todos os impostos (IOF e outros), tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais e quaisquer outras despesas
que incidam ou venham a sobre ele incidir, nada mais sendo lícito pleitear a esse título;

III - Os seguintes dados da proponente: Razão Social, endereço, telefone/Fax, número do CNPJ/MF, banco, agência, número da conta-
corrente e praça de pagamento.

5.2.2. A proponente deverá cotar o preço do objeto desta contratação em moeda nacional.

5.2.3. A proposta de preços descrita neste item deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, em papel timbrado da
proponente, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que impeçam sua perfeita compreensão, devidamente datada, assinada na última
folha e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente.

5.2.4. Para melhor composição dos termos da proposta, informações adicionais dos veículos, se necessárias, poderão ser obtidas mediante e-mail
to.seade@conab.gov.br, no período da fase de apresentação de propostas.

5.2.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.2.6. Após a análise da proposta do fornecedor melhor colocado, a Conab solicitará a documentação de habilitação para avaliação e julgamento.
 

6. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1. Para a habilitação, a proponente detentora da melhor oferta deverá apresentar todos os documentos relacionados abaixo, conforme art. 413 do
Regulamento de Licitações da Conab.

6.1.1. As empresas deverão apresentar:

a) Comprovante de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União.

c) Prova de regularidade do futuro contratado, relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF).

d) Prova de regularidade relativa ao Banco Nacional de Devedores Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT).

e) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).

f) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal, por meio de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa,
emitidas pelas respectivas Secretarias de Fazenda.

g) Declaração de inexistência de fatos impeditivos para contratação com a Conab.

h) Declaração de que se enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando atender aos requisitos do artigo 3° da Lei
Complementar N.º 123, de 2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa Lei.

i) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

j) Declarações de elaboração de proposta independente, de cota aprendizagem, de não utilização de trabalho degradante ou forçado e de
cumprimento da reserva legal de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social.

k) Documento emitido pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), comprovando a regularidade da licitante para operar no mercado de
seguros do Brasil, conforme estabelecido no art. 74 do Decreto-Lei n.º 73/1966, documento com prazo de validade vigente.

l) Atestado de Capacidade Técnica que comprove a execução de serviços com características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
desta contratação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a prestação de serviços do objeto.

 

7. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

7.1.1. Da cobertura mínima e da Franquia:

EVENTO COBERTURA MÍNIMA

Colisão, incêndio, roubo e furto (casco): danos
parciais e totais

100% do valor de
mercado, tabela FIPE

Responsabilidade civil por danos materiais a terceiros R$ 100.000,00
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Responsabilidade civil por danos pessoais a terceiros R$ 100.000,00

Acidentes pessoais por passageiro R$ 50.000,00

Dnaos morais R$ 25.000,00

Danos aos vidros, retrovisores, lanternas e farois (rede
credenciada)

Troca e/ou reparo do parabrisas e dos vidros
laterais e traseiro, lanternas e farois.

Franquia

Normal, sendo possível estipular franquias
diferenciadas, desde que não onerem o valor

normal do prêmio.

O valor da franquia máxima permitida consta no
item 1.1 do Termo de Referência.

7.2. A cobertura compreenderá mais detalhadamente:

7.2.1. Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou furto;

7.2.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo direta ou indiretamente o bem segurado;

7.2.3. Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros;

7.2.4. Queda em precipícios ou pontes;

7.2.5. Queda de agentes externos sobre os veículos;

7.2.6. Acidente durante o transporte dos veículos por meio apropriado;

7.2.7. Cobertura de vidros, retrovisores, lanternas, lentes e faróis;

7.2.8. Acidente envolvendo os veículos segurados com outros veículos, dentro de suas dependências;

7.2.9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas indenizações por danos
materiais ou pessoais causados a terceiros;

7.2.10. Atos involuntários praticados por terceiros;

7.2.11. Danos causados a pintura por acidente ou por atos de terceiros;

7.2.12. Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa – RCF;

7.2.13. Acidentes Pessoais por Passageiros – APP.

7.3. Da Assistência

7.3.1. A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para veículos, passageiros e
motoristas, incluindo guincho e reboque ilimitado em caso de panes ou acidentes, e cobertura de vidros.

7.3.2. A assistência estender-se-á a todo o território urbano e rural do estado do Tocantins, sem aplicações de franquias quilométricas ou taxas extras para
os serviços de cobertura, guincho ou reboque.

7.3.3. A CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros) 24 (vinte e quatro) horas por dia disponível para, em casos de sinistros ou
eventuais serviços, prestar apoio/atendimento exclusivo à Conab/TO, durante todo o período de vigência contratual.

7.4. Da apólice

7.4.1. A CONTRATADA deverá emitir a apólice com especificações claras e detalhadas das coberturas, franquias, bônus e valor do prêmio de acordo
com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência:

7.4.2. O valor da franquia obrigatória da seguradora (100%), em real;

7.4.3. O valor do bônus mínimo estabelecido, em classe, se for o caso;

7.4.4. Apresentar prêmio líquido, em real;

7.4.5. A apólice deverá ser entregue em parcela única.

7.5. DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

7.6. A cobertura securitária deverá abranger todo o território nacional.

7.7. O prazo de vigência do seguro veicular contratado será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do contrato.

7.8. O prazo para início da prestação dos serviços ocorrerá a 0 (zero) hora do dia imediatamente posterior assinatura do contrato pelo representante da
seguradora.

7.9. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

7.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
Contrato.

7.11. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto neste Termo de Referência.

7.12. Ao final de cada período mensal/parcela executada, a fiscalização deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório.

7.13. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na execução do Contrato, os quais serão encaminhados ao
empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo.

7.14. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo empregado ou comissão designada para o
recebimento definitivo.

 

8. DA GARANTIA CONTRATUAL

8.1. Não será exigida garantia contratual, para a prestação dos serviços em apreço.

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O acompanhamento e execução do objeto desse Termo será devidamente acompanhado e fiscalizado por empregado da CONAB, que anotará em
registro próprio as ocorrências relacionadas ao fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da empresa licitante vencedora deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste Termo
de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de bens executado em desacordo com o previsto neste Termo de Referência;

e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente designados;

f) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de
Referência e seus anexos.

10.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da finalização dos serviços, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

e) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

f) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

g) relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

h) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

i) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

j) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.

k) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação;

l) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

m)indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

 

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Boleto, respeitando-se o quantitativo entregue,
após conferência de quantidade e qualidade, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta-corrente em que
deverá ser efetivado o crédito.

12.2. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura/Boleto ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à Contratada e o
pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.3. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis ao
contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a regularização ou apresentação da sua defesa.

a) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

b) Havendo o efetivo fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

c) Dos pagamentos devidos à Contratada serão retidos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente.

d) Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, conforme legislação em vigor.

12.4. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do pagamento devido desde
que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

12.5. À Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se no ato da atestação os bens fornecidos não estiverem em perfeitas condições de
utilização ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

12.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
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EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios devidos;

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

 

13. DO REAJUSTE

13.1. O preço consignado no Contrato poderá ser corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para
a apresentação da proposta pela variação do IPCA/IBGE.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus durante a vigência do Contrato e que não forem solicitados até o implemento
dos seguintes eventos:

a) assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual;

b) data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente; ou

c) encerramento do Contrato.

13.4. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim
sucessivamente, ainda não tenha sido divulgada a variação do índice no período, ou ainda não tenha sido possível a Conab ou a contratada proceder aos cálculos
devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida no termo aditivo nos casos de Contratos sujeitos a prorrogação de
vigência, ou apostilamento previamente autorizado pela autoridade competente nos demais casos.

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta dispensa de licitação.
 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos nesta contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Conab à continuidade do Contrato.

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva,
ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

f) As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

16.2. O proponente que cometer qualquer das infrações elencadas nos artigos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, as sanções previstas neste item.

16.3. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato
durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

16.4. A aplicação das penalidades previstas neste título realizar-se-á no processo administrativo da contratação assegurado a ampla defesa e o
contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

16.5. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à
sanção.

16.6. Da sanção de advertência:

I - A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas,
imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

II - A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF,
respeitado o disposto no item 16.5.

16.7. Da sanção de multa:

16.7.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
deverá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para a contratação em questão;

b) em decorrência da prática por parte do proponente/contratado das condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada
multa correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para a contratação em questão;

c) pela recusa em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo Termo de Referência, deverá ser aplicada multa correspondente a 3%
(três por cento) sobre o valor da contratação em questão;

d) multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado na entrega sobre o valor da parcela não executada, até o limite de 10
(dez) dias;

I - Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior e a critério da Conab, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem prejuízo
da rescisão unilateral da avença;

16.8. Da sanção de suspensão:
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a) Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz
de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de
determinação legal.

b) A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será
aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei
n° 12.846, de 2013.

c) Em decorrência da prática por parte do proponente das condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada a sanção de
suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.

d) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da seleção.

 

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências
cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

17.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

17.3. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada
ou com apuração ainda em curso.

17.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme
procedimento previsto nos artigos 582 a 593 do RLC.

17.5. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas no título anterior:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garantia contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garantia contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos
causados à Conab.

17.6. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser
publicado no Diário Oficial da União.

17.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.
 

18. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

18.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Familiar; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há
pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até
o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou
companheiro.

 

19. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Art. 10 do RLC.

19.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente,
podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

 

20. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

20.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora
do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

20.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme
hipóteses não-exaustivas elencadas na Matriz de Riscos – Anexo II do Termo de Referência.

20.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes competirem à CONTRATANTE,
conforme estabelecido na Matriz de Riscos – Anexo II do Termo de Referência.

 

21. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

21.1. O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado nas hipóteses previstas do artigo 510 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

21.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

21.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre
os contratantes.
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21.4. Fica vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da
contratada.

21.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz
de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

 

22. DAS VEDAÇÕES

22.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar o contrato decorrente deste Termo de Referência para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;

c) empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; e

d) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto da contratação.
 

23. DA VINCULAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

23.1. Consideram-se integrantes do Contrato o Termo de Referência da Dispensa de Licitação n.º _____/20XX e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA,
datada de ____/____/_____, no que couber, e demais documentos pertinentes, independente de transcrição.

23.2. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
as condições de habilitação e qualificações exigidas neste Termo de Referência.

 

24. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

24.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, na Lei
nº 13.303, de 2016 e demais normas federais de licitações e Contratos administrativos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos Contratos.

 

25. DO FORO

25.1. As partes elegem o foro da Justiça Federal do Tocantins, competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão do contrato decorrente
deste Termo de Referência, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. Integram este Termo de Referência os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Modelo de apresentação de Proposta;

b) Anexo II - Matriz de Risco.

 

 

 

Elaborado por:

 

WILSON SANTOS DE OLIVEIRA

Encarregado do Seade/TO

 

Nos termos do art. 131 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, aprovo o presente Termo de Referência e seus anexos em todo o seu teor, tendo em
vista a coerência das justificativas e dos objetivos apresentados em relação à contratação em apreço.

 

SUZANIR SANTOS DE CASTRO SCHEID

Gerência de Finanças e Administração

Gerente

 

 

 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

À Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB
Superintendência Regional do Tocantins - SUREG/TO

Em atendimento ao procedimento de dispensa de licitação, apresentamos nossa proposta contratação de empresa especializada na emissão de apólice de seguro
automotivo com cobertura contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais, danos causados pela natureza e assistência 24 horas, para os veículos da
Conab/Sureg-TO, conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

 

ITEM ESTRUTURA FÍSICA QUANTIDADE VALOR
(R$)
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01
CHEVROLET/S10 LS DD4 – PLACA OLM9422, 2013/2014, BRANCA, DIESEL,
CHASSI 9BG148DK0EC419102.

 
01  

02 CHEVROLET/S10 LS DD4 – PLACA OLM9412, 2013/2014, BRANCA,
DIESEL,CHASSI 9BG148DK0EC417806. 01  

03 MMC/L200 TRITON SPO GL – PLACA TGIOH11, 2025/2025, BRANCA, DIESEL,
CHASSI 93XLJKL1TSCR91854. 01  

TOTAL  

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (noventa) dias contados da data da entrega da proposta.

Declaramos, expressamente, o pleno conhecimento e concordância com todas as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo determinado, em conformidade com o instrumento
convocatório, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

 

Local/Data …......................................
Dados Bancários:
Banco
Agência nº
Conta Corrente nº

 

Dados do representante legal da empresa para fins de assinatura do contrato
Nome:
RG:
CPF:
Cargo/Função:

 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

MATRIZ DE RISCO

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO AUTOMOTIVO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM COBERTURA TOTAL PARA 3 (TRÊS) CAMIONETES PERTENCENTES À
FROTA DA SUREG/TO.

Identificação Avaliação Tratamento ao Risco

Fases (1) Evento de Risco
(2) Causas (3) Consequências (4) Probabilidade

(P) Impacto (I)
Nível de
Risco (6)

(P) x (I)

Resposta ao
evento

do Risco (7)

Responsável
(8)

Planejamento
Alteração
normativa

(SUSEP/Conab)

Mudança em regras da
SUSEP ou da Conab que

afetem condições de
cobertura ou
contratação

Necessidade de
ajustes no TR e
possível atraso

2 3 6

Acompanhar
periodicamente

normas e atualizar
TR antes da seleção

Contratante

Planejamento

Estimativa
incorreta de

custos
(prêmio/franquia)

Falta de pesquisa de
mercado adequada;

uso de médias
desatualizadas

Sobrepreço ou
inexequibilidade
da contratação

3 3 9

Ampliar pesquisa de
mercado e adotar

valores
atualizados; definir

metodologia
clara de cálculo

Contratante

Planejamento

Definição
insuficiente das

coberturas
obrigatórias e

adicionais

Omissão ou falta de
detalhamento no TR

(assistência, FIPE 100%)

Contratação de
apólice que não

atende a
necessidade da

Conab

2 4 8

Conferir TR com base
em apólices de

mercado e revisar
checklist de
coberturas

mínimas

Contratante

Planejamento
Informação

incompleta sobre
o veículo

Ausência de dados
técnicos (Renavam,

chassi, etc.) na fase de
proposta

Propostas
inconsistentes
ou divergentes

2 2 4

Disponibilizar
previamente

todas as informações
do

veículo aos
proponentes

Contratante

Planejamento
Proponente não
autorizado pela

SUSEP

Empresa sem
habilitação legal para

atuar em
seguros de

automóveis/cascos

Anulação do
procedimento

ou risco de
nulidade contratual

2 4 8

Exigir comprovação
de autorização da

SUSEP já na
habilitação

Contratante

Planejamento

Propostas
inexequíveis ou
divergentes do

TR

Seguradoras
oferecendo

coberturas parciais ou
franquias diferentes

Risco de contratação
de cobertura
inadequada

3 4 12

Conferir propostas
com

checklist técnico;
desclassificar

propostas fora
das exigências

Contratante

Seleção de
fornecedor

Procedimento
fracassado ou

Ausência de
interessados ou valores

Atraso na contratação
e

2 3 6 Ampla divulgação e
prazo adequado;

Contratante
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deserto acima do
orçamento estimado

veículo sem seguro exigências razoáveis

Seleção de
fornecedor

Impugnação do
procedimento

Contestação de
cláusulas do TR por

fornecedores

Atraso até
regularização;

risco de judicialização
2 3 6

Redigir TR conforme
normas e princípios

de
igualdade; responder

impugnações com
celeridade

Contratante

Gestão
Contratual

Apólice emitida
em desacordo

com o TR

Apólice emitida em
desacordo com o TR

Erro da seguradora ou
descuido na
conferência

Cobertura parcial ou
ausência de
benefícios

obrigatórios

2 4 8

Conferência
minuciosa da

apólice antes da
vigência

Contratante /
Contratada

Gestão
Contratual

Atraso ou negativa
indevida no

pagamento de
sinistro

Má gestão da
seguradora ou
interpretação

restritiva

Veículo indisponível,
prejuízo operacional e

financeiro
2 5 10

Fiscalização ativa;
previsão

de sanções
contratuais;

comunicação
imediata à

SUSEP se necessário

Contratante /
Contratada

Gestão
Contratual

Não assistência
24h

Falha operacional
da seguradora

Impacto direto
em viagens a serviço e

funcionamento da
unidade

3 4 12

Fiscalizar prazos de
atendimento; exigir

rede
credenciada
comprovada

Contratante /
Contratada

Gestão
Contratual

Atraso na emissão
ou

renovação da
apólice

Falta de diligência
da seguradora

Veículo fica sem
cobertura válida 2 5 10

Estabelecer prazos
máximos contratuais;
monitoramento pelo

fiscal do
contrato

Contratante /
Contratada

Gestão
Contratual

Irregularidade
fiscal/tributária da

seguradora
durante a
execução

Empresa deixa de
cumprir requisitos

legais

Atraso em
pagamentos e

risco de rescisão
contratual

2 3 6

Conferência
periódica no

SICAF e demais
cadastros

Contratante /
Contratada

Gestão
Contratual

Cancelamento
antecipado do
contrato por

descumprimento

Descumprimento
reiterado da

seguradora (ex.: não
pagamento de

sinistros)

Veículo desprotegido
até nova contratação 1 5 5

Prever cláusulas de
substituição rápida e

contratação
emergencial

Contratante /
Contratada

1. Definição do risco nas fases de Planejamento da Contratação, Seleção de Fornecedores e Gestão de Contratos.

2. O evento de risco é incerto, que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação.

3. Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco.

4. Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco.

5. A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em um escala de 1 a 5, conforme definida nas tabelas abaixo:

 

Escala de Probabilidade (P) – Associada às chances do risco ocorrer

Descritor Descrição Nível

Muito
Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1

Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de sua
ocorrência. 2

Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de ocorrência
parcialmente conhecido. 3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido. 4

Muito Alta Evento repetitivo e constante. 5

 

Escala de Impacto (I) – Associada às consequências no caso do risco ocorrer

Descritor Descrição Nível

Muito
Baixo Impacto insignificante nos objetivos. 1

Baixo Impacto mínimo nos objetivos. 2

Médio Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de recuperação. 3
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Alto Impacto significante nos objetivos, com possibilidade remota de recuperação. 4

Muito Alto Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de recuperação. 5

 

6. Após o resultado do cálculo da probabilidade x impacto será obtido o nível do risco, que poderá ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo,
conforme tabela abaixo:

Nível de Risco
1 a 2 Baixo
3 a 6 Médio

8 a 12 Elevado
15 a 25 Extremo

 

7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta mais adequada para
tratamento do risco identificado.

8. Identificar o responsável/os responsáveis pela ação proposta, se o contratado ou o contratante.

 

 

Documento assinado eletronicamente por WILSON SANTOS DE OLIVEIRA, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 05/05/2026, às 11:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Suzanir Santos de Castro Scheid, Gerente de Área Regional - Conab, em 05/05/2026, às 12:06, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 52373296 e o código CRC 1E91469A.

Referência: Processo nº.: 21456.000158/2026-49 SEI: nº.: 52373296
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